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LEI Nº 9.185, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino do Município de Patos 
de Minas em eventos públicos oficiais e sobre o 
incentivo ao ensino dos hinos nas instituições de ensino 
do município; e dá outras providências. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade da execução do Hino Nacional Brasileiro 

e do Hino Oficial do Município de Patos de Minas em eventos públicos oficiais promovidos 
pelo Poder Público Municipal. 

 
§ 1º  Consideram-se eventos públicos oficiais, para os fins desta Lei: 
 
I – inaugurações de obras públicas; 
II – solenidades oficiais promovidas pelo Poder Executivo ou Legislativo; 
III – eventos cívicos, culturais, esportivos e educacionais organizados ou apoiados 

pelo Município; 
IV – cerimônias comemorativas de datas oficiais 
V – eventos institucionais realizados em prédios públicos municipais. 
 
§ 2º  A execução poderá ser instrumental, vocal ou eletrônica, devendo ser 

observadas as normas de respeito aos símbolos nacionais previstas na legislação federal. 
 
Art. 2º  As instituições de ensino da rede municipal deverão incentivar o ensino 

do Hino Nacional Brasileiro e do Hino do Município de Patos de Minas como parte das ações 
de formação cívica e cidadã dos estudantes, nos termos da Lei nº 4.336, de 12 de março de 
1997. 

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de maio de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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